
LEI N. 1.413, DE 05 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE O NOVO

LOTACIONOGRAMA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE CANABRAVA DO

NORTE – MT E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de
Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 56º
e 83º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele
sanciona e promulga a seguinte lei ordinária:

Art. 1°. Fica instituído o novo lotacionograma da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte -
MT, que passa a vigorar de acordo com o Anexo Único desta Lei.

§ 1º. As vagas abertas e os cargos de provimento efetivo criados no presente lotacionograma deverão
ser preenchidos por concurso público de provas ou de provas e títulos, conforme se dispuser em
regulamento e edital para a seleção, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em
lei de livre nomeação e exoneração, nos termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, da
Lei Orgânica do Município de Canabrava do Norte - MT e da legislação municipal pertinente.

§ 2º. Fica autorizado a realizar contratação temporária de excepcional interesse público para os
cargos de provimento efetivo que após o concurso público não preencherem as vagas constantes do
Lotacionograma.

§ 3º. As vagas dos cargos Comissionados e dos Agentes Políticos ocupantes dos cargos de
Secretários Municipais, são cargos públicos a que o Administrador tem o poder nomear livremente,
desde que preenchidos determinados preceitos legais, estabelecidos na Lei Municipal n. 1067, de 30
de dezembro de 2020.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão absorvidas pelo Orçamento Anual de
2023 e dos exercícios subsequentes destinados à Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte - MT
conforme estudos de impacto orçamentário e financeiro.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário,
especialmente a lei municipal n. 1.253, de 06 de junho de 2022 e a lei municipal n. 1.252, de 06 de
junho de 2022.

________________________________________

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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Assinaturas

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS (011.173.691-96)

Título: PREFEITO Assinatura:  Eletrônica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE - MT
37.465.200/0001.20

gabinete.cbn@gmail.com

(066)3577-1152

CNPJ:

AVENIDA AUREA TAVARES DE AMORIM - 0000001 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO XI

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO LOTACIONOGRAMA 

Maio/2023

CARGOS EXISTENTES LOTAÇÃO CARGOS VAGOS Lei de Lei de

CARGO Efetiv. Comiss.Contrat. Outros Total Efetiv. Comiss.Contrat. Outros Total Efetiv. Comiss. Outros Total Criação Alteração

2-AGENTE DE SAUDE - ACS 20 0 0 0 20 18 0 0 0 18 2 0 0 2 252/2005 1252/2022

3-AGENTE ADMINISTRATIVO 6 0 0 0 6 5 0 0 0 5 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

8-AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 16 0 0 0 16 9 0 0 0 9 7 0 0 7 252/2005 1252/2022

9-JARDINEIRO 2 0 0 0 2 2 0 0 0 2 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

10-ELETRICISTA MECANICO 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

11-COVEIRO 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

12-ELETRICISTA DE REDE DE ENERGIA 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

13-FISCAL DE OBRAS E POSTURA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

14-FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 4 0 0 0 4 0 0 0 0 0 4 0 0 4 252/2005 1252/2022

15-GUARDA MUNICIPAL VIGILANCIA 14 0 0 0 14 14 0 0 0 14 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

16-MECANICO DE VEICULOS LEVES 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

17-MECANICO DE MAQUINAS PESADAS 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

18-MOTORISTA DE VEICULOS LEVES 6 0 0 0 6 3 0 0 0 3 3 0 0 3 252/2005 1252/2022

19-MOTORISTA DE VEICULOS PESADOS 7 0 0 0 7 5 0 0 0 5 2 0 0 2 252/2005 1252/2022

20-OPERADOR DE MAQUINAS PESADAS 5 0 0 0 5 4 0 0 0 4 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

21-PEDREIRO 2 0 0 0 2 1 0 0 0 1 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

23-TECNICO AGRICOLA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

24-TECNICO EM ENFERMAGEM 9 0 0 0 9 8 0 0 0 8 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

25-TECNICO EM RADIOLOGIA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1

26-TECNICO EM LABORATORIO 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

27-BIOQUIMICO 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

28-ENFERMEIRO 9 0 0 0 9 8 1 0 0 9 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

30-ODONTOLOGO 2 0 0 0 2 2 0 0 0 2 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

31-SECRETARIO MUNICIPAL 0 8 0 0 8 0 8 0 0 8 0 0 0 0 252/2005 1067/2020

34-ASSESSOR JURIDICO 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 252/2005 252/2005

36-ASSESSOR DE PLANEJ.ESTUDOS E
PROJETOS-ASPLAN 0 4 0 0 4 0 3 0 0 3 0 1 0 1 252/2005 1067/2020

50-TESOUREIRO 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1067/2020

51-CONTADOR 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

56-PREFEITO 0 0 0 1 1 0 0 0 1 1 0 0 0 0 252/2005

57-VICE PREFEITO 0 0 0 1 1 0 0 0 1 1 0 0 0 0 252/2005
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58-PROFESSOR LICENCA PLENA EM PEDAGOGIA 29 0 0 0 29 29 0 0 0 29 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

60-DIRETOR 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 252/2005 1253/2022

61-ALMOXARIFE 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

62-SECRETARIA EXECUTIVA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

63-DIGITADOR 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 2 252/2005 1252/2022

65-TAE-AUXILIAR ADM EDUCACIONAL NAO
PROFISSIONALIZADO 4 0 0 0 4 4 0 0 0 4 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

66-TECNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 3 0 0 0 3 3 0 0 0 3 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

68-APOIO ADM EDUC/MOTORISTA TRANSP
ESCOLAR 8 0 0 0 8 0 0 0 0 0 8 0 0 8 615/2014 1253/2022

69-VIGILANTE ESCOLAR NÃO
PROFISSIONALIZADO 5 0 0 0 5 5 0 0 0 5 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

76-RECEPCIONISTA 10 0 0 0 10 7 0 0 0 7 3 0 0 3 252/2005 1252/2022

77-FISCAL SANITARIO 3 0 0 0 3 0 0 0 0 0 3 0 0 3 252/2005 1252/2022

78-FISCAL AMBIENTAL 3 0 0 0 3 0 0 0 0 0 3 0 0 3 252/2005 1252/2022

80-TECNICO EM INFORMATICA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

81-FISIOTERAPEUTA 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

82-ADVOGADO 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

83-ASSISTENTE SOCIAL 2 0 0 0 2 2 0 0 0 2 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

84-ENGENHEIRO CIVIL 2 0 0 0 2 1 0 0 0 1 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

85-ENGENHEIRO FLORESTAL 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

89-PSICOLOGO 2 0 0 0 2 1 0 0 0 1 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

90-CONTROLADOR INTERNO 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

92-CONSELHEIRO TUTELAR 0 0 0 6 6 0 0 0 5 5 1 0 0 1 252/2005 121/1997

97-OFFICE BOY 2 0 0 0 2 0 0 0 0 0 2 0 0 2 252/2005 1252/2022

99-CHEFE DE GABINETE
0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0

1067/202
0

1067/2020

101-OPERADOR DE MAQUINAS LEVES 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

102-ENCANADOR 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

106-AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 4 0 0 0 4 4 0 0 0 4 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

107-ALIMENTADOR DO SISTEMA APLIC 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

109-NUTRICAO 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022
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110-FONOAUDIOLOGO 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 621/2014 1252/2022

114-ZOOTECNISTA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

116-BIOMEDICO 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

118-COPEIRA/FAXINEIRA 3 0 0 0 3 3 0 0 0 3 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

120-FARMACEUTICO 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

123-SUBPREFEITO REGIONAL  DIST.PRIMAVERA
DO FONTOURA 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 685/2017 1067/2020

124-GERENTE 0 36 0 0 36 0 22 0 0 22 0 14 0 14 685/2017 1067/2020

125-OUVIDOR GERAL MUNICIPAL 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 685/2017 1067/2020

127-COORDENADOR(A) 0 39 0 0 39 0 13 0 0 13 0 26 0 26 685/2017 1067/2020

129-ASSESSOR(A) TECNICO 0 8 0 0 8 0 3 0 0 3 0 5 0 5 685/2017 1067/2020

130-VISTORIADOR(A) 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1 685/2017 1067/2020

131-DIRETOR DE DEPARTAMENTO 0 30 0 0 30 0 1 0 0 1 0 29 0 29 685/2017 1067/2020

134-CHEFE DE SECAO 0 19 0 0 19 0 0 0 0 0 0 19 0 19 252/2005 1067/2020

135-SECRETARIO(A)EXECUTIVO(A)MUNICIPAL 0 4 0 0 4 0 3 0 0 3 0 1 0 1 685/2017 1067/2020

138-APOIO ADM EDUC/VIGILANTE ESCOLAR
PROFISSIONALIZADO 4 0 0 0 4 1 0 0 0 1 3 0 0 3 252/2005 1253/2022

139-AGENTE DE LIMPEZA NAO
PROFISSIONALIZADO 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

150-NUTRICIONISTA - 40 HORAS 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2 2 252/2005 1252/2022

153-PROFESSOR LICENCA PLENA EM
PEDAGOGIA 11 0 0 0 11 11 0 0 0 11 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

154-PROFESSOR LICENCA PLENA EM
LINGUAGEM 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1253/2022

155-PROFESSOR LIC.PLEN. EM CIENCIAS
HUMANAS E SOCIAIS. 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

156-PROFESSOR LICENÇA PLENA EM CIENCIAS
DA NATUREZA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1253/2022

161-SECRETÁRIO(A) ADJUNTO(A) 0 16 0 0 16 0 14 0 0 14 0 2 0 2 252/2005 1067/2020

164-DIRETOR(A) DE UNIDADE ESCOLAR 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1067/2020

165-COORDENADOR(A) PEDAGÓGICO 0 5 0 0 5 0 0 0 0 0 0 5 0 5 252/2005 1253/2022

167-AGENTE DE LIMPEZA PROFISSIONALIZADO 16 0 0 0 16 12 0 0 0 12 4 0 0 4 252/2005 1253/2022
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168-VIGILANTE ESCOLAR PROFISSIONALIZADO 3 0 0 0 3 3 0 0 0 3 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

169-AGENTE DE NUTRIÇÃO ESCOLAR
PROFISSIONALIZADO 6 0 0 0 6 5 1 0 0 6 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

170-PROFESSOR PEDAGOGIA - PROCESSO
SELETIVO 002/2023 0 0 8 0 8 0 0 0 0 0 0 0 8 8 252/2005 1253/2022

171-ANALISTA DE LICITAÇÕES E ELABORAÇÃO DE
CONTRATOS 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1067/2020

172-ASSESSOR PEDAGÓGICO 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1067/2020

173-COORDENADOR ESPECIAL 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1067/2020

174-ASSESSOR(A) ESPECIAL 0 7 0 0 7 0 1 0 0 1 0 6 0 6 252/2005 1067/2020

175-PROFESSOR DE LINGUAGEM 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2 2 252/2005 1253/2022

176-PROF. LICENC. PLENA CIEN.HUMANAS -
PROC.SE 01/2023 0 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2 2 252/2005 1253/2022

177-PROFESSOR LIC. PLENA EM MATEMATICA 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

178-PROFESSOR DE CIENCIAS NATURAIS -
PROC.SEL.001/2023 0 0 2 0 2 0 0 0 1 1 0 0 1 1 252/2005 1253/2022

179-LEITURISTA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

180-OPERADOR DE ETA
3 0 0 0 3 1 0 0 0 1 2 0 0 2

1221/202
2

1252/2022

181-SUPERINTENDENTE DE LEG, ATOS OFICIAIS
E ASSUNTOS T 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0

1221/202
2

182-SUPERINT. DE GOV E GESTÃO ESTRATÉGICA
- SUGOG 0 1 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 1

1221/202
2

183-MEDICO VETERINARIO 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

184-NUTRICIONISTA SECRETARIA DE EDUCACAO
1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0

1198/202
1

1253/2022

185-PSICOLOGO(A) SECRETARIA DE EDUCACAO 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

186-ASSISTENTE SOCIAL SECRETARIA DE
EDUCACAO 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1253/2022

187-FONOAUDIOLOGO SECRETARIA DE
EDUCACAO 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1

1198/202
1

1253/2022

188-BIBLIOTECARIO
1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1

1193/202
1

1253/2022
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189-PROFESSOR LICENCA PLENA EM CIENCIA DA
NATUREZA 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 698/2017 1253/2022

190-AGENTE DE TRANSPORTE DE SAUDE 4 0 0 0 4 3 0 0 0 3 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

191-ATENDENTE DE CONSULTORIO DENTARIO 2 0 0 0 2 1 0 0 0 1 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

192-APOIO DE SERVICOS DA SAUDE LIMPEZA
PREDIAL 3 0 0 0 3 3 0 0 0 3 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

193-PROFISSIONAL DE DEDUCAÇÃO FÍSICA 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

194-ORIENTADOR SOCIAL 1 0 0 0 1 1 0 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1252/2022

195-AUXILIAR DE FARMACIA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

196-AGENTE DE FISCAL. SANITÁRIA E AMBIENTAL
- AFISA 6 0 0 0 6 6 0 0 0 6 0 0 0 0 252/2005 1305/2022

197-TECNICO EM FARMACIA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

198-TECNICO EM GESSO 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

199-TECNICO EM MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTO MEDICO HOSPIT 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

200-TECNICO EM RADIOLOGIA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

201-TECNICO EM SEGURANCA DO TRABALHO 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

202-TECNICO EM ORTOPEDIA 1 0 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 1 252/2005 1252/2022

203-SUPERINTENDENCIA DE FISCALIZACAO
SANITARIA AMBIENT 0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0 252/2005 1305/2022

204-SUPERINTENDENCIA DE FINANCAS - SUFIN
0 1 0 0 1 0 1 0 0 1 0 0 0 0

1355/202
3

205-FISCAL DE TRIBUTOS E OBRAS E POSTURA -
AFATI 4 0 0 0 4 3 0 0 0 3 1 0 0 1

1315/202
2

206-RECEPCIONISTA DA SAÚDE 0 0 0 2 2 0 0 0 1 1 1 0 0 1 621/2014

294 191 16 10 511 210 80 0 9 299 84 113 15 212Total:

Total Geral: 294 191 16 10 511 210 80 0 9 299 84 113 15 212

CANABRAVA DO NORTE, 7 de junho de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE - MT
37.465.200/0001.20

gabinete.cbn@gmail.com

(066)3577-1152

CNPJ:

AVENIDA AUREA TAVARES DE AMORIM - 0000001 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO

ANEXO XI

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DO LOTACIONOGRAMA 

Maio/2023

Página 6

Homologado

07/06/2023 16:46:04

Es
te
do
cu
m
en
to
fo
ia
ss
in
ad
o
el
et
rô
ni
ca
e/
ou
di
gi
ta
lm
en
te
em

co
nf
or
m
id
ad
e
co
m
a
M
P
2.
20
0-
2/
20
01
.

A
ce
ss
e
ht
tp
s:
//
ag
ili
bl
ue
.a
gi
lic
lo
ud
.c
om
.b
r/
po
rt
al
/c
an
ab
ra
va
no
rt
e#
/a
ss
in
at
ur
a
e
in
fo
rm
e
o
có
di
go

fd
6e
67
0b
-3
d2
4-
4a
ed
-8
9e
8-
c4
f6
aa
e5
86
0c
,
ou
le
ia
o
Q
rC
od
e
ao
la
do
pa
ra
va
lid
ar
as
as
si
na
tu
ra
s.



ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil

Assinaturas

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS (011.173.691-96)

Título: PREFEITO Assinatura:  Eletrônica
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SIRLEIDE SILVA SOUZA Professora
Efetiva 0081 24/02/2022

23/02/2023
17/07/2023 a
31/07/2023

ZENICE MOURA DE
OLIVEIRA

Professora
Efetiva 0078 24/02/2022

23/02/2023
17/07/2023 a
31/07/2023

ZILDA SEVERINA FER-
REIRA DE PAULA

Professora
Efetiva 0131 24/02/2022

23/02/2023
17/07/2023 a
31/07/2023

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE,

PUBLIQUE-SE,

CUMPRE-SE.

Canabrava do Norte-MT, 05 de julho de 2023

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA AUTORIZATIVA N.001, DE 05 DE JULHO DE 2023.

PORTARIA AUTORIZATIVA N.001, DE 05 DE JULHO DE 2023.

“DISPÕE SOBRE A AUTORIZAÇÃO DE SUPRIMENTOS DE FUNDOS
NOS TERMOS DA LEI 829/2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83º,
III E XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e,

CONSIDERANDO o estabelecido no Art. 6º da Lei 829/2018, de 07 de
maio de 2018, que (Institui o Regime de Suprimento de Fundos, no Âmbito
do Poder Executivo Municipal, e dá Outras Providências),

Art. 1°. Fica neste ato autorizada a servidora Sara Silva Trindade de Me-
deiros, ocupante do cargo de Secretária Municipal de Assistência Social
e Habitação, a receber a verba de suprimentos de fundos no valor de R$
400,00 (quatrocentos reais),empenhados à conta dos elementos de des-
pesa de material de consumo 33.90.30.00.00.00.

Art. 2°. A servidora recebedora, da presente verba de suprimentos de fun-
dos obriga-se, a prestar contas de suas aplicações, no prazo máximo de
90 (noventa) dias, a contar do recebimento da presente verba, sujeitando
– se a tomadas de contas e procedimentos disciplinar Administrativo, se
não fizer no prazo assinalado.

Art. 3º. Vencido o prazo de comprovação e não tendo sido protocolada a
Prestação de Contas, a Secretaria Municipal de Finanças procederá auto-
maticamente a retenção do valor total recebido dos créditos supridos, na
folha de pagamento do responsável.

Art. 4º. Quando estiver por se esgotar o recurso do Fundo, ou seja, quan-
do atingir 70% (setenta por cento) do valor total, o responsável fará a com-
petente prestação de contas, sendo que após a aprovação da prestação
de contas, pelo Prefeito Municipal ou delegado por este, o responsável re-
ceberá a soma das despesas pagas para reposição, recompondo assim o
valor global do suprimento de fundo

Art. 5°. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Registra-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 05 de julho de 2023.

_________________________________

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1.413, DE 05 DE JULHO DE 2023.

LEI N. 1.413, DE 05 DE JULHO DE 2023.

DISPÕE SOBRE O NOVO LOTACIONOGRAMA DA PREFEITURA MU-
NICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE – MT E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribui-
ções, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a
seguinte lei ordinária:

Art. 1°. Fica instituído o novo lotacionograma da Prefeitura Municipal de
Canabrava do Norte - MT, que passa a vigorar de acordo com o Anexo
Único desta Lei.

§ 1º. As vagas abertas e os cargos de provimento efetivo criados no pre-
sente lotacionograma deverão ser preenchidos por concurso público de
provas ou de provas e títulos, conforme se dispuser em regulamento e edi-
tal para a seleção, de acordo com a natureza e a complexidade do car-
go ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, nos
termos do artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, da Lei Orgânica do
Município de Canabrava do Norte - MT e da legislação municipal pertinen-
te.

§ 2º. Fica autorizado a realizar contratação temporária de excepcional in-
teresse público para os cargos de provimento efetivo que após o concurso
público não preencherem as vagas constantes do Lotacionograma.

§ 3º. As vagas dos cargos Comissionados e dos Agentes Políticos ocu-
pantes dos cargos de Secretários Municipais, são cargos públicos a que
o Administrador tem o poder nomear livremente, desde que preenchidos
determinados preceitos legais, estabelecidos na Lei Municipal n. 1067, de
30 de dezembro de 2020.

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução desta Lei serão absorvidas
pelo Orçamento Anual de 2023 e dos exercícios subsequentes destinados
à Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte - MT conforme estudos de
impacto orçamentário e financeiro.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário, especialmente a lei municipal n. 1.253, de 06
de junho de 2022 e a lei municipal n. 1.252, de 06 de junho de 2022.

________________________________________

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

SANCIONA O PROJETO DE LEI N. 069, DE 07 DE JUNHO DE 2023,
QUE DISPÕE SOBRE O NOVO LOTACIONOGRAMA DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE – MT E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribui-
ções, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 069, de 07 de junho de 2023,
que dispõe sobre o Novo Lotacionograma da Prefeitura Municipal de
Canabrava do Norte – MT e dá outras providências, de autoria do Po-
der Executivo, foi aprovado pela Câmara Municipal de Vereadores, em 04
de julho de 2023.

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi re-
cebido pelo Poder Executivo na data de 05 de julho de 2023, por meio do
ofício n. 112/2023/GB/PRES.
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CONSIDERANDOa sua constitucionalidade, adequação e conveniência
administrativa SANCIONA o referido Projeto de Lei, classificando-o como
LEI MUNICIPAL N. 1.413, DE 05 DE JULHO DE 2023.

CONSIDERANDOo acima exposto PROMULGA-SE a LEI MUNICIPAL N.
1.413, DE 05 DE JULHO DE 2023, pelo que se atesta a sua regular exis-
tência para que produza todos os efeitos dela decorrentes.

DETERMINA a publicação da lei municipal n. 1.413, de 05 de julho de
2023, no Mural de Avisos do prédio da Prefeitura Municipal, bem como,
no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,
com endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, por
se tratar do veículo oficial de comunicação e publicação dos atos munici-
pais, nos termo da Lei Municipal n. 279, de 07 de agosto de 2006.

Registra-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei.

Canabrava do Norte – MT, em 05 de julho de 2023.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
LEI N. 1.414, DE 05 DE JULHO DE 2023.

LEI N. 1.414, DE 05 DE JULHO DE 2023.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO ADI-
CIONAL SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI 1.314/2022 LOA DE 2023
E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribui-
ções, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou, e ele sanciona e promulga a
seguinte lei ordinária:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicio-
nal Suplementar, conforme art. 41, Inciso I, da Lei n. 4.320/64 ao orçamen-
to financeiro do exercício de 2023, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais), para a seguinte programação orçamentária:

Código Reduzi-
do 372

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e
Habitação

Unidade 001 Fundo Municipal de Assistência Social
Função 08 Assistência Social
Sub Função 244 Assistência Comunitária
Programa 0013 Atenção a Família da Crianças ao Idoso
Projeto Ativida-
de 2103 Manutenção Proteção Social Básica
Elemento Des-
pesa

3.3.90.
39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

Fonte de Recur-
sos 1.500 Recursos não vinculados de imposto
Detalhamento 000000
Valor R$ 50.

000,00 Cinquenta mil reais

Art. 2°. A abertura do crédito adicional suplementar a que se refere o artigo
anterior no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) se fará através de
recursos resultantes da anulação total ou parcial de dotações do orçamen-
to vigente, nos termos artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal n 4.
320/64 conforme discriminado abaixo:

Código Redu-
zido 427

Órgão 08 Secretaria Municipal de Assistência Social e Habi-
tação

Unidade 005 Gabinete do Secretário e Dependência
Função 08 Assistência Social
Sub Função 122 Administração Geral
Programa 0013 Atenção a Família da Crianças ao Idoso
Projeto Ativi-
dade 2045 Manutenção da Secretaria Mun de Habitação Tra-

balho

Elemento
Despesa

3.3.90.
40

Serviços de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação – Pessoa Jurídica

Fonte de Re-
cursos 1.500 Recursos não vinculados de imposto
Detalhamento 000000
Valor R$ 50.

000,00 Cinquenta mil reais

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização
do Anexo da Lei do Plano Plurianual – PPA, Lei n. 1.129/2021, incluindo
os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.

Art. 4º. Fica o Poder Executivo autorizado a atualizar o Anexo da Lei de
Diretrizes Orçamentárias do exercício 2023, Lei n. 1.238/2022 (LDO), in-
cluindo os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.

Art. 5º. Fica o Poder Executivo autorizado a proceder com a atualização
do Anexo da Lei Orçamentária Anual – LOA, Lei n. 1.314/2022, incluindo
os Programas e Ações abertos no Artigo 1°.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

Canabrava do Norte - MT, em 05 de julho de 2023.

________________________________________

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

ATO DE SANÇÃO E PROMULGAÇÃO DE LEI

SANCIONA O PROJETO DE LEI N. 078, DE 30 DE JUNHO DE 2023,
QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR, ALTERANDO A LEI 1.314/2022 LOA DE
2023 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito do Município de Ca-
nabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribui-
ções, conforme artigos 56º e 83º, V, da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO que o Projeto de Lei n. 078, de 30 de junho de 2023,
que autoriza o poder executivo municipal abrir crédito adicional suplemen-
tar, alterando a lei 1.314/2022 loa de 2023 e dá outras providencias, de
autoria do Poder Executivo, foi aprovado pela Câmara Municipal de Vere-
adores, em 04 de julho de 2023.

CONSIDERANDO que o autógrafo da referida proposição legislativa foi re-
cebido pelo Poder Executivo na data de 05 de julho de 2023, por meio do
ofício n. 112/2023/GB/PRES.

CONSIDERANDOa sua constitucionalidade, adequação e conveniência
administrativa SANCIONA o referido Projeto de Lei, classificando-o como
LEI MUNICIPAL N. 1.414, DE 05 DE JULHO DE 2023.

CONSIDERANDOo acima exposto PROMULGA-SE a LEI MUNICIPAL N.
1.414, DE 05 DE JULHO DE 2023, pelo que se atesta a sua regular exis-
tência para que produza todos os efeitos dela decorrentes.

DETERMINA a publicação da lei municipal n. 1.414, de 05 de julho de
2023, no Mural de Avisos do prédio da Prefeitura Municipal, bem como,
no Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso,
com endereço eletrônico https://diariomunicipal.org/mt/amm/edicoes/, por
se tratar do veículo oficial de comunicação e publicação dos atos munici-
pais, nos termo da Lei Municipal n. 279, de 07 de agosto de 2006.

Registra-se, publique-se e cumpra-se na forma da Lei.

Canabrava do Norte – MT, em 05 de julho de 2023.

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal
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